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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 19/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA (AUTOR) Rodrigo Alves Dias (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

58250
228

19/02/2020 16:18 Petição Inicial Petição Inicial

58251
288

19/02/2020 16:18 DOC DE IDENTIFICAÇÃO Documento de Identificação

58251
289

19/02/2020 16:18 ATO DECLARATORIO Documento de Comprovação

58251
290

19/02/2020 16:18 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Comprovação

58251
291

19/02/2020 16:18 PROCURAÇÃO Documento de Comprovação

58251
292

19/02/2020 16:18 BOLETIM DE OCORRENCIA Documento de Comprovação

58251
294

19/02/2020 16:18 DECLARAÇÃO DE POBREZA Documento de Comprovação

58251
295

19/02/2020 16:18 DOCUMENTAÇÃO MEDICA Documento de Comprovação

58309
034

20/02/2020 16:47 Decisão Decisão

59232
860

13/03/2020 14:19 Certidão Certidão

59233
698

13/03/2020 14:25 Intimação Intimação

59233
699

13/03/2020 14:25 Intimação Intimação

59234
956

13/03/2020 14:41 Intimação Intimação

59234
957

13/03/2020 14:41 Intimação Intimação

59234
958

13/03/2020 14:41 Intimação Intimação

59386
288

17/03/2020 14:20 Certidão Certidão

59387
894

17/03/2020 17:33 Despacho Despacho

59586
953

20/03/2020 17:06 Intimação Intimação



59586
954

20/03/2020 17:06 Intimação Intimação

59587
788

20/03/2020 17:13 Intimação Intimação

59587
789

20/03/2020 17:13 Intimação Intimação

59587
790

20/03/2020 17:13 Intimação Intimação

59682
198

23/03/2020 22:12 Diligência Diligência

60387
739

07/04/2020 13:22 Contestação Contestação

60387
743

07/04/2020 13:22 2709839_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

60387
745

07/04/2020 13:22 ANEXO 1 Outros (Documento)

60387
748

07/04/2020 13:22 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

60387
749

07/04/2020 13:22 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

60387
751

07/04/2020 13:22 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
1

Outros (Documento)

60387
752

07/04/2020 13:22 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
2

Outros (Documento)

61384
710

04/05/2020 14:01 Resposta à Contestação Resposta

61403
200

04/05/2020 17:21 Certidão Certidão

61403
201

04/05/2020 17:21 9949-16.2020 SEGURADORA LIDER 19B Aviso de recebimento (AR)

62129
870

19/05/2020 13:27 Certidão Certidão

62129
871

19/05/2020 13:27 AR referente a INTIMAÇÃO de TOKIO MARINE Aviso de recebimento (AR)

63988
195

30/06/2020 17:37  HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

64232
066

06/07/2020 17:04 Laudo médico pericial Petição em PDF

64232
070

06/07/2020 17:04 GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 0009949-
16.2020.8.17.2001

Laudo Pericial

64493
921

10/07/2020 12:10 Certidão Certidão

64493
923

10/07/2020 12:10 AR referente a INTIMAÇÃO de SEGURADORA
LIDER

Aviso de recebimento (AR)

64617
042

13/07/2020 22:50 Falar sobre o laudo - AUTOR Petição

64698
849

15/07/2020 09:35 Certidão Certidão

64698
852

15/07/2020 09:35 9949-16.2020 TOKIO MARINE 19B Aviso de recebimento (AR)

64864
588

17/07/2020 17:13 Certidão Certidão

64864
594

17/07/2020 17:13 9949-16.2020 GABRIEL CARLOS 19B Aviso de recebimento (AR)

67392
451

02/09/2020 15:11 Intimação Intimação

67773
302

10/09/2020 16:05 Petição Petição

67773
305

10/09/2020 16:05 2709839_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

68080
951

16/09/2020 17:49 Petição Petição

68080
952

16/09/2020 17:49 2709839_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

68080
954

16/09/2020 17:49 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68136
111

17/09/2020 14:33 Petição Petição



68136
119

17/09/2020 14:33 2709839_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

68136
121

17/09/2020 14:33 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68136
122

17/09/2020 14:33 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68459
421

23/09/2020 19:32 Sentença Sentença

69278
418

08/10/2020 18:52 Intimação Intimação

69278
426

09/10/2020 15:20 Alvará Alvará

70649
284

06/11/2020 15:16 Intimação Intimação

71887
791

01/12/2020 16:24 Petição em PDF Petição em PDF

71887
793

01/12/2020 16:24 Microsoft Word -
2709839_PETICAO_JUNTADA_RECIBO_DE_PAGA
MENTO

Petição em PDF

71887
794

01/12/2020 16:24 Anexo 1. Outros (Documento)

71887
795

01/12/2020 16:24 Anexo 2. Outros (Documento)



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO

ESTADO DE PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABRIEL CARLOS PEREIRA DA SILVA, brasileiro (a), solteiro (a) desempregado (a), Portador (a) do CPF/MF

108.390.224-50 , residente e domiciliado no seguinte endereço: RUA DAS PANELAS, 06 - ARTHUR LUNDGREN,

PAULISTA - PE, por seu advogado ao final assinado, com endereço eletrônico para intimações necessárias:

jusrecifepe@gmail.com, conforme procuração anexa, com fulcro no art. 274 do Código de Processo Civil, promover a

presente:

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT

 
 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos legais

aplicáveis à espécie, em face da TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ de n. 60.831.344/0001-74 situada à Rua República do Líbano, 251, sala 1001- Torre 2, Pina, Recife

- PE. CEP: 51110-160 e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ n.

09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador. Dantas, 74, 5° andar, Rio de Janeiro - CEP 20031-205, pelo que

declara e passa a expor:

 

PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII

CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE.

 

Vem a parte autora informar que não possui interesse no aprazamento de audiência de conciliação, visto que,

conforme já é conhecido pelo judiciário pátrio, ações que versam sobre o recebimento do SEGURO DPVAT, não são

resolvidas pela via conciliatória, sem que antes, seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA

DEBILIDADE PERMANENTE DA PARTE AUTORA, só assim, sendo passível de composição amigável.

 

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela CITAÇÃO DAS SEGURADORAS RÉS PARA

APRESENTAR CONTESTAÇÃO, e, por conseguinte, a NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE

CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o

valor previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada.

 

DOS FATOS:

 

A parte requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 07.06.2019, sofrendo lesões

gravíssimas, que resultaram em sequelas definitivas, visto que, o ocorrido resultou na:
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DEBILIDADE PERMANENTE EM VIRTUDE DE LESÕES EM SEU TODO O SEU CORPO -

POLITRAUMATISMO

 

O que impediu o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme vasta

documentação médica acostada à inicial.

 

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº

6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de

Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea

“b” da aludida lei.
  

Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua tabela anexa, a parte

requerente perfaz o direito de receber o valor, que se refere a RESPECTIVA DEBILIDADE

PERMANENTE que sofrera, haja vista que a legislação competente prevê um percentual

para tanto.

Ocorre que, tentando a parte autora ingressar por via administrativa, receber o seguro que

lhe é de direito, recebeu como resposta ao seu sinistro, o recebimento de acordo com a tabela

abaixo:
 

 

O que foi pago a parte autora demonstra, no mínimo, um total desrespeito com a legislação

vigente, haja vista que não existe critério legal adotado pelas seguradoras, muito menos que as

requeridas tenham competência para criar um fracionamento do percentual estabelecido por

debilidade, sendo um absurdo realizar o pagamento parcial fracionado ou nem realizar o

pagamento do referido seguro ao beneficiário. 

Pois bem, então, faz jus a parte autora o recebimento do percentual estabelecido, conforme vasta

documentação trazida, com fundamento na legislação competente, SENDO DEDUZIDO O

VALOR PAGO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, ASSIM COMO PELO PERCENCUAL

ESTABELECIDO NA PERÍCIA ADIANTE SOLICITADA À ESTE JUÍZO.

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A GRADUAÇÃO DO

PERCENTUAL REFERENTE A SEQUELA DA PARTE AUTORA, REQUER, DESDE ENTÃO,

QUE SEJA NOMEADO PERITO JUDICIAL, EM VIRTUDE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

5/2015, QUE FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO JUNTO A SEGURADORA RÉ COM A FINALIDADE DE PERCENTUALIZAR A

DEBILIDADE DO AUTOR, DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A LEI DO ELUDIDADO

SEGURO, UMA VEZ QUE OS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS POR PERÍCIAS ACINDENTÁRIAS

PÚBLICOS NÃO POSSUEM ESTRUTURA SUFICIENTE PARA ATENDER AO PLEITO.

 

Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte autora, a fim de receber o valor

correspondente ao valor elencado na aludida perícia, estes que estão preestabelecidos na

Lei nº. 6.194/74 e legislações posteriores, sendo subtraído o valor que porventura tenha

Pagamento Administrativo NEGADO
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sido recebido na esfera administrativa. 

  

 

Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação apresentada pelo vasto

entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais superiores, requer que as parte rés sejam

condenadas ao pagamento/complementação da indenização pelo seguro DPVAT, por ser do mais

límpido direito da parte autora.

 

DO REQUERIMENTO

 

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e documentos juntados, 

REQUER à Vossa Excelência o seguinte:

 

Preliminarmente, informa expressamente que não tem interesse na AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, prevista no novo códex processual civil, pelos motivos já esposados.

 

1)    A citação das requeridas, pelos Correios, nos termos do artigo 222 do Código de Processo

Civil, para, querendo, apresentar resposta ao presente, no prazo e forma legais, sob pena de lhe

serem imputados os efeitos da revelia;

 

2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação das requeridas ao pagamento da 

TOTALIDADE OU DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DE ACORDO

COM A PERÍCIA QUE ESTÁ SENDO SOLICITADA EM JUÍZO, COM A SUA DEVIDA GRADUAÇÃO

LEGAL, PREVISTA EM LEI, BEM COMO REALIZANDO A DEDUÇÃO DE QUALQUER VALOR

PORVENTURA RECEBIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA;

 

3) Requer, ainda, a condenação das requeridas custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, a ser arbitrado por este juízo, sugerindo que seja no percentual de 20%;

 

4) Requer que seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, COM O

FIM DE GRADUAR A DEBILIDADE DA PARTE AUTORA, DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO

NORMATIVA DE N. 5/2015, QUE FIRMA CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS

PARA ESTES FINS.
 

5) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, consoante Lei 1060/50 e posteriores

alterações, por ser a Autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa, bem

como pelos documentos juntados, comprovando de forma objetiva que estas são classificadas como pobres

na forma da lei, tais como moradores de bairros considerados de baixa renda, apresentação de “baixa renda”

em suas faturas de energia elétrica, bem como que todos os seus tratamentos foram realizados em hospitais

da Rede Pública.

 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, sem

exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial.
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Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do

Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.

 

Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome do Procurador

 RODRIGO ALVES DIAS, OAB/PE 23.351 D, com escritório na Rua Helena de Lemos, nº 330,

Bairro da Ilha do Retiro, Recife - PE.

 

Dá-se a esta o valor de R$ 13.500,00

 

Pede Deferimento

 

 

 

 
 

RODRIGO ALVES DIAS – OAB/PE 23.351
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 19ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001
AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 

 
 

DECISÃO
 

 
R. hoje.
1. Concedo a gratuidade processual nos termos do art. 98, § 1º, CPC.
2. Antes de designar a audiência prevista no art. 334, NCPC, entretanto, tenho por bem
determinar a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para o
deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos
termos do art. 381 do NCPC, “A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:
(...) II – a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio
adequado de solução de conflito”.
3. Esclareço, ademais, que, adotando a medida acima, replico procedimento há muito já adotado
por este tribunal, através da promoção de mutirões, nos quais se realizam perícias a fim de se
aferir o grau de debilidade da parte DEMANDANTE e, posteriormente, oportuniza-se às partes a
autocomposição, já cientes do conteúdo do laudo pericial.
4. Consigno, ademais, que a adoção do procedimento acima tem, como de sabença, propiciado a
realização de diversos acordos sobre a matéria, o que deve ser fomentado, especialmente diante
da primazia da resolução dos conflitos pelos meios consensuais prevista de maneira sistemática
no novo código de processo civil e leis especiais pertinentes.
5. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico CLÁUDIO DA CUNHA
CAVALCANTI NETO, CRM-PE 14.043, com endereço profissional na Rua do Chacon, 274, Sala
209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade, demais dados pessoais já
do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar
no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia
médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente
automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.
5.1.  Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como
dispõe o art. 465, §1º, do CPC.
5.2.  Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do(s) perito(s)
que subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de
Justiça de Pernambuco, conforme os termos do convênio nº 014/2017, DJE 66/2017, publicado
no do dia 06/04/2017.
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5.3.  Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será
realizada no dia 23 de março de 2020, às 10h00min, na Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço
da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade, ciente a parte autora de que
sua ausência resultará na extinção do processo.
5.4.  Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes
acerca da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas
notificações ao seu laudo pericial.
5.5.  Caso o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os
elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista.
5.6.  O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética
Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos.
5.7.  Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à
autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da
audiência a que alude o art. 334, NCPC.
5.8.  Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações:
a)      Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal
com veículo automotor de via terrestre?
b)      Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)?
c)      Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas
de reabilitação? Quais?
d)      Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s)
anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas
irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.
e)      Faz-se necessário exame complementar?
f)       Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais
suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s),
em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total
ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade
definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,
correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo
se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?
6. Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE a SEGURADORA DEMANDADA para
que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, consoante os termos do convênio nº 014/2017, DJE 66/2017, publicado no do dia
06/04/2017, efetue, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos
honorário periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial, devendo
acostar aos autos o comprovante respectivo.
7. Na sequência, votem-me os autos conclusos para designação da audiência prevista no art.
334, NCPC.
8. Intimem-se e cumpra-se, como devido. Intime-se pessoalmente, por mandado, o(a)
demandante para que tome conhecimento da data e do local da perícia. 
Recife, 20/02/2020.
 
Jefferson Félix de Melo
Juiz de Direito
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SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) CLAUDIO DA
CUNHA CAVALCANTI NETO - CPF: 906.722.914-87.  

RECIFE, 13 de março de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 59232860 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SABRINA SERRANO BARBOSA - 13/03/2020 14:19:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031314194280800000058249967
Número do documento: 20031314194280800000058249967



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 58309034, conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO R. hoje. 1. Concedo a gratuidade processual nos termos do art. 98, § 1º, CPC. 2. Antes de designar a

audiência prevista no art. 334, NCPC, entretanto, tenho por bem determinar a produção antecipada de prova pericial

(art. 370, caput, NCPC), indispensável para o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974,

uma vez que, nos termos do art. 381 do NCPC, “A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...)

II – a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de

conflito”. 3. Esclareço, ademais, que, adotando a medida acima, replico procedimento há muito já adotado por este

tribunal, através da promoção de mutirões, nos quais se realizam perícias a fim de se aferir o grau de debilidade da

parte DEMANDANTE e, posteriormente, oportuniza-se às partes a autocomposição, já cientes do conteúdo do laudo

pericial. 4. Consigno, ademais, que a adoção do procedimento acima tem, como de sabença, propiciado a realização de

diversos acordos sobre a matéria, o que deve ser fomentado, especialmente diante da primazia da resolução dos

conflitos pelos meios consensuais prevista de maneira sistemática no novo código de processo civil e leis especiais

pertinentes. 5. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico CLÁUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO,

CRM-PE 14.043, com endereço profissional na Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial

Corporate, nesta cidade, demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para,

independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a

realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente

automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. 5.1. Intimem-se as

partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os

assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. 5.2. Fixo o valor dos honorários

periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do(s) perito(s) que subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser

custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o

Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos do convênio nº 014/2017, DJE 66/2017, publicado no do dia

06/04/2017. 5.3. Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 23

de março de 2020, às 10h00min, na Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial

Corporate, nesta cidade, ciente a parte autora de que sua ausência resultará na extinção do processo. 5.4.

Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da data e hora de início

de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. 5.5. Caso o(a) perito(a)

entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por

parte do referido especialista. 5.6. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30

(trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo,

art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 5.7. Considerando que a realização da perícia neste

momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da

audiência a que alude o art. 334, NCPC. 5.8. Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as
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seguintes indagações: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal

com veículo automotor de via terrestre? b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? c) Há

indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo

exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)?

Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.

e) Faz-se necessário exame complementar? f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não

seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em

conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo

parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com

a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento

corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? 6. Com

a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE a SEGURADORA DEMANDADA para que, em conformidade com o

compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos do convênio nº

014/2017, DJE 66/2017, publicado no do dia 06/04/2017, efetue, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da sua intimação,

o pagamento dos honorário periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial, devendo

acostar aos autos o comprovante respectivo. 7. Na sequência, votem-me os autos conclusos para designação da

audiência prevista no art. 334, NCPC. 8. Intimem-se e cumpra-se, como devido. Intime-se pessoalmente, por mandado,

o(a) demandante para que tome conhecimento da data e do local da perícia. Recife, 20/02/2020. Jefferson Félix de Melo

Juiz de Direito"

RECIFE, 13 de março de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 58309034 proferido nos autos do processo nº 0009949-

16.2020.8.17.2001 da Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA

SILVA contra RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO

SEGURO DPVAT SA, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor

do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DECISÃO R. hoje. 1. Concedo a gratuidade processual nos termos do art. 98, § 1º, CPC. 2. Antes de designar a

audiência prevista no art. 334, NCPC, entretanto, tenho por bem determinar a produção antecipada de prova pericial

(art. 370, caput, NCPC), indispensável para o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974,

uma vez que, nos termos do art. 381 do NCPC, “A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...)

II – a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de

conflito”. 3. Esclareço, ademais, que, adotando a medida acima, replico procedimento há muito já adotado por este

tribunal, através da promoção de mutirões, nos quais se realizam perícias a fim de se aferir o grau de debilidade da

parte DEMANDANTE e, posteriormente, oportuniza-se às partes a autocomposição, já cientes do conteúdo do laudo

pericial. 4. Consigno, ademais, que a adoção do procedimento acima tem, como de sabença, propiciado a realização de

diversos acordos sobre a matéria, o que deve ser fomentado, especialmente diante da primazia da resolução dos

conflitos pelos meios consensuais prevista de maneira sistemática no novo código de processo civil e leis especiais

pertinentes. 5. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico CLÁUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO,

CRM-PE 14.043, com endereço profissional na Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial

Corporate, nesta cidade, demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para,

independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a

realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente

automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. 5.1. Intimem-se as

partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os

assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. 5.2. Fixo o valor dos honorários

periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do(s) perito(s) que subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser

custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o

Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos do convênio nº 014/2017, DJE 66/2017, publicado no do dia

06/04/2017. 5.3. Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 23

de março de 2020, às 10h00min, na Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial

Corporate, nesta cidade, ciente a parte autora de que sua ausência resultará na extinção do processo. 5.4.

Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da data e hora de início

de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. 5.5. Caso o(a) perito(a)

entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por

parte do referido especialista. 5.6. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30

(trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo,
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art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 5.7. Considerando que a realização da perícia neste

momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da

audiência a que alude o art. 334, NCPC. 5.8. Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as

seguintes indagações: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal

com veículo automotor de via terrestre? b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? c) Há

indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo

exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)?

Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.

e) Faz-se necessário exame complementar? f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não

seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em

conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo

parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com

a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento

corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? 6. Com

a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE a SEGURADORA DEMANDADA para que, em conformidade com o

compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos do convênio nº

014/2017, DJE 66/2017, publicado no do dia 06/04/2017, efetue, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da sua intimação,

o pagamento dos honorário periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial, devendo

acostar aos autos o comprovante respectivo. 7. Na sequência, votem-me os autos conclusos para designação da

audiência prevista no art. 334, NCPC. 8. Intimem-se e cumpra-se, como devido. Intime-se pessoalmente, por mandado,

o(a) demandante para que tome conhecimento da data e do local da perícia. Recife, 20/02/2020. Jefferson Félix de Melo

Juiz de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 13 de março de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE, 13 de março de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

Destinatário(s): 

 

Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) na ação

em epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

Eu, SABRINA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

SABRINA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20021916063006100000057290109

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Num. 59234956 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SABRINA SERRANO BARBOSA - 13/03/2020 14:41:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031314414967200000058252392
Número do documento: 20031314414967200000058252392



 

 
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 23 de março de 2020 
HORÁRIO: 10h00min 
ENDEREÇO: Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade,
ciente a parte autora de que sua ausência resultará na extinção do processo. 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 
Endereço: R PANELAS, 06, ARTUR LUNDGREN II, PAULISTA - PE - CEP: 53416-540 
 
Eu, SABRINA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 13 de março de

2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

RECIFE, 13 de março de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

Destinatário(s): 

Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

Endereço: AV REPÚBLICA DO LÍBANO, 251, SALA 1001, TORRE 2, PINA, RECIFE - PE - CEP: 51110-160 

 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) na ação

em epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

Eu, SABRINA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

SABRINA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20021916063006100000057290109

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, por solicitação do gabinete, faço os autos conclusos. O certificado é

verdade. Dou fé.  

RECIFE, 17 de março de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 19ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001
AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Considerando o Ato n° 1027/2020, publicado em 17 de março de 2020, no DJE 49/2020, em seu
art. 21, fica suspensa a realização das perícias médicas judiciais até o dia 31/03/2020, razão pela
qual remarco a perícia para o dia 06 de julho de 2020, às 09h15min, na Rua do Chacon, 274,
Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade, ciente a parte
autora de que sua ausência resultará na extinção do processo.
Intimem-se pessoalmente as partes.
Intimações necessárias. Publique-se e Cumpra-se.
 

Recife, 17 de março de 2020.
 Jefferson Félix de Melo

    Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59387894, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Considerando o Ato n° 1027/2020, publicado em 17 de março de 2020, no DJE 49/2020, em seu art. 21,

fica suspensa a realização das perícias médicas judiciais até o dia 31/03/2020, razão pela qual remarco a perícia para o

dia 06 de julho de 2020, às 09h15min, na Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial

Corporate, nesta cidade, ciente a parte autora de que sua ausência resultará na extinção do processo. Intimem-se

pessoalmente as partes. Intimações necessárias. Publique-se e Cumpra-se. Recife, 17 de março de 2020. Jefferson

Félix de Melo Juiz de Direito"

RECIFE, 20 de março de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 59387894, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Considerando o Ato n° 1027/2020, publicado em 17 de março de 2020, no DJE 49/2020, em seu art. 21,

fica suspensa a realização das perícias médicas judiciais até o dia 31/03/2020, razão pela qual remarco a perícia para o

dia 06 de julho de 2020, às 09h15min, na Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial

Corporate, nesta cidade, ciente a parte autora de que sua ausência resultará na extinção do processo. Intimem-se

pessoalmente as partes. Intimações necessárias. Publique-se e Cumpra-se. Recife, 17 de março de 2020. Jefferson

Félix de Melo Juiz de Direito"

RECIFE, 20 de março de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

RECIFE, 20 de março de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO - RÉU 

Destinatário(s): 

 

Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) na ação

em epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

Eu, SABRINA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

SABRINA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20021916063006100000057290109

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

RECIFE, 20 de março de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

Endereço: R PANELAS, 06, ARTUR LUNDGREN II, PAULISTA - PE - CEP: 53416-540 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 06 de julho de 2020 
Horário: 09h15min 
Endereço: Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade,
ciente a parte autora de que sua ausência resultará na extinção do processo. 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, SABRINA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 SABRINA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

RECIFE, 20 de março de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO - RÉU 

Destinatário(s): 

Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

Endereço: AV REPÚBLICA DO LÍBANO, 251, SALA 1001, TORRE 2, PINA, RECIFE - PE - CEP: 51110-160 

 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) na ação

em epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

Eu, SABRINA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

SABRINA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20021916063006100000057290109

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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ID do documento: 59234957
 
Mandado devolvido em razão da suspensão de todas as audiências/atos agendadas até o
dia 30/04. (Covid-19)
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2709839- C3/ 2020-01377/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00099491620208172001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                       

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/06/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/06/2019. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o boletim de 

atendimento médico apresentado pelo autor não atestam que as lesões teriam decorrido do alegado acidente e 

que os mesmos também não comprovam a existência de qualquer acompanhamento ou tratamento médico. 
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Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal do acidente. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 
quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 
art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis (...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; (...);” 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 
da demanda.  

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal. 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

DA FALTA DE ASSINATURA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

 Isso se deve, tendo em vista que além da noticia ter sido registrada pela vítima menor de idade, 

desacompanhado e sem qualquer testemunha do fato, o referido documento não foi devidamente assinado 

pelo noticiante. 

   

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Conforme observado no boletim de atendimento médico, podemos observar que o mesmo não atesta que as 

lesões tenham decorrido do alegado acidente e que também não comprova qualquer acompanhamento ou 

tratamento médico capaz de atestar a invalidez permanente aduzida. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer  valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente s equer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral6. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima7. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
6
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

                                                           
8
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

9
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA, em curso perante a 19ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00099491620208172001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190606415 Vítima: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA

Data do Acidente: 07/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: THIAGO FELIPE DIAS DE MELO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Declaração de
Inexistência de
IML

Apresentar  formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site,
devidamente preenchido, assinalando a opção que declara a impossibilidade da
apresentação do Laudo do Instituto Médico Legal-IML, pois não foi marcado.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL, SEÇÃO B DA CAPITAL –
PERNAMBUCO.  
 
  
GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT que move contra SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S.A. E TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. - CNPJ:
60.831.344/0001-74, vem, através de seu Advogado ao final assinado, em atenção ao despacho
de fls.  Apresentar sua RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, senão vejamos:
Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT por Invalidez Permanente, em razão de
acidente de trânsito sofrido pela parte autora, o qual lhe acarretou na DEBILIDADE
PERMANENTE, esta que se encontra reconhecida através dos documentos juntados, bem como
pela própria seguradora ré
Pelas razões descritas adiante, não merece nenhum acolhimento às alegações da ré, vez que, 
apesar de ter reconhecido o direito da parte autora, pagou a ela valor inferior ao devido,
conforme pagamento administrativo anexado pela ré, já que diante da apresentação de
documentos legais necessários para tanto, resta comprovada, DE FORMA CLARA E TAXATIVA,
A DEBILIDADE PERMANENTE DA PARTE AUTORA, com perfeito atendimento ao inciso I, do
artigo 333 do Código de Processo Civil.
A documentação médica acostada aos autos, já comprova, sem nenhuma dúvida, que a parte
autora passou a padecer de invalidez permanente, que afetou suas funcionalidades, uma vez
que a sequela de que é portador o compromete laborativamente, por toda a vida, o que lhe
confere o direito ao recebimento da integralidade do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, NO
VALOR PREVISTO NA ÚNICA TABELA ANEXA A LEI que regula o seguro, sendo deduzido o
valor administrativo já devidamente pago.
Descabida também a pretensão da ré em informar que aplica a Lei 11.945 de 04 de Junho de
2009, realizando a utilização secundária de uma “tabela”, que além de dispor do percentual,
este que se encontra previsto na aludida lei, ainda traz uma tabela que restringe a indenização
de forma parcial (75%, 50%, 25% e 10%), para cada debilidade, fazendo divisões corpóreas,
sem levar em consideração a extensão do dano, à sua vontade.
 

Ora V. Exa!!! Não é razoável utilizar-se judicialmente de uma procedimento pericial que não se
encontra previsto na lei regulamentadora, É REALIZAR O PAGAMENTO DE ACORDO COM
SUA VONTADE, UTILIZANDO-SE DE UMA TABELA QUE FOI ELABORADA POR UM
MÉDICO DA PRÓPRIA SEGURADORA, QUE INSTA ASSEVERAR, UNILATERALMENTE!!!!!!!
Vale Repisar que a única que se encontra anexa a lei é a que atrai o percentual para cada
correspondente debilidade da vítima do acidente, a transcrita abaixo:
 

Pelo que se afere com clareza solar, a única maneira de indenizar de forma parcial a
debilidade do autor, quando não existente a invalidez total, é através da descrita tabela,
posto que é a única norteadora estabelecida em le
A defesa da seguradora é padrão, reproduzindo um texto, à sua vontade, trazendo fatos e
fundamentos que não tem cabimento para o bom conhecedor da lei que regulamenta a
indenização do seguro DPVAT.
Tal tentativa nada mais é que um meio para que seus cofres permaneçam cheios e cada
vez mais em virtude da defasagem que o seguro se encontra, as pessoas que mais
precisam, que são os beneficiários, não consigam suas justas indenizações.
Não é justo que este julgador entenda que a aplicação da perícia que foi realizada, que seja bem
claro, HAJA VISTA QUE É REALIZADA ADMINISTRATIVAMENTE, POR MÉDICOS PAGOS
PELA PRÓPRIA SEGURADORA, NÃO SERVINDO COMO COMPROVAÇÃO DE DEBILIDADE
, logo, não pode ser utilizada para fins de JULGAMENTO!!!!!
Entendendo pela utilização da aludida perícia, seria deixar de lado toda uma luta pelos direitos
dos segurados, que possuem a necessidade do seguro, bem como corroborar com essa atitude
maldosa da seguradora, de induzir este juízo a erro, utilizando-se de formulário direcionado para
o entendimento deles, formulário este que também é UNILATERAL, e que os autores não podem
impugnar, sendo este o primeiro momento para requerer a IMPUGNAÇÃO DO LAUDO
ADMINISTRATIVO, PARA FINS DE JULGAMENTO, DEVENDO SER LEVADO EM
CONSIDERAÇÃO TÃO SOMENTE A REPERCUSSÃO DO DANO PARA DEBILIDADE, E, POR
CONSEGUINTE, SUA GRADUAÇÃO NOS MOLDES DA LEI.
 

Logo, as razões trazidas na contestação da ré de que de acordo com a perícia realizada
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ADMINISTRATIVAMENTE, não merecem prosperar, haja vista que tal perícia se sobressalta
ao que é previsto em lei, e tão somente pode ser utilizada para fins administrativos,
atraindo a insegurança jurídica para o caso.
É de bom grado que isso seja repisado várias vezes nesta peça de esclarecimento, que a
única tabela que atrai o percentual para as debilidades dos beneficiários do Seguro
DPVAT, é a prevista em anexo a lei 11945/2009, é a que se encontra nesta peça, sendo,
quaisquer outras formas de deduzir, graduar, impor um percentual, além do que está
previsto na lei atual para aplicação no tocante ao pagamento do aludido seguro
Ademais, visando esclarecer tal situação, segue, para fins de conhecimento deste Nobre Juízo,
através de decisão recentíssima, proferida pela 1ª Vara cível da Capital, o trecho onde o
julgador daquela demanda utiliza-se, para fins de decisão, tão somente da Tabela Prevista
na Lei que regulamenta os seguros, senão vejamos:
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO PERNAMBUCO 1ª Vara Cível da Capital - Recife-PE. Processo
nº 0012967-75.2013.8.17.0001 Autor: Ciynthia Rogéria Silva Cavalcante Ré: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro
DPVAT SENTENÇA Vistos, etc... Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT intentada por CIYNTHIA
ROGÉRIA SILVA CAVALCANTE, devidamente qualificada, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURO DPVAT, (...) Contudo, entendo que é plenamente possível a juntada de outros laudos comprovadamente idôneos, como
é o caso dos autos. Nesse passo, ficou evidenciado que a autora sofreu perda anatômica e funcional, faltando apenas ser
procedido ao devido enquadramento legal da repercussão da invalidez permanente perpetrada pela autora, tudo com
fulcro no art. 3º, §1º, inciso II, da Lei do Seguro DPVAT (Lei 6.194/74). Considerando os danos corporais sofridos pelo
autor (perda anatômica e funcional completa de membro superior esquerdo), e a tabela anexa à referida lei, sugere-se que
a autora faça jus a 70% da indenização de R$ 13.500,00, que é o valor máximo, correspondente à violação da íntegra do
patrimônio físico. ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE a pretensão autoral, extinguindo o processo com resolução de mérito,
para condenar a demandada ao pagamento da quantia de R$ 9.450,00, a título de indenização, acrescido de correção monetária,
com base na tabela ENCOGE, a contar da propositura da presente ação, fixando os juros de mora em 1%, a contar da data do
evento danoso, por se tratar de responsabilidade extracontratual (Súmula n. 54, STJ). Condeno a ré, ainda, ao pagamento das
custas processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 20% sobre o valor da
condenação. P.R.I. Recife, 02 de janeiro de 2014. Rogério Lins e Silva Juíza de Direito em Substituição 1 D.S
Conforme se coaduna da referida decisão, a única Previsão em lei de enquadramento quanto
a debilidade da vítima de acidente automobilístico, é a que foi trazida na inicial, bem como
repisada nesta peça de esclarecimento.
 CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SE FAZ NECESSÁRIO GRADUAR A DEBILIDADE
DO AUTOR, REQUER NESTE ATO, QUE SEJA APRAZADA UMA PERÍCIA JUDICIAL, PARA
QUE TIREM TODAS AS DÚVIDAS
Logo, diante do que aqui foi exposto, requer a total procedência da demanda, nos moldes
requeridos na petição inicial, ou seja, que seja pago o valor referente à diferença entre o valor
pago na esfera administrativa, e o percentual DEVIDAMENTE ESTABELECIDO EM LEI, 
prevista na tabela que se encontra anexa à lei.
CASO ESTE JULGADOR ENTENDA PELA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE, PUGNA PELA
NOMEAÇÃO DO PERITO DO JUÍZO INVOCANDO PARA TANTO O CONVÊNIO FIRMADO
ENTRE A SEGURADORA RÉ E O TJPE, DISPONIBILIZANDO HONORÁRIOS PERICIAIS DE
R$ 300,00 VISANDO TAIS FINS.
Requer a V. Exa. que todas as int imações e/ou publ icações sejam real izadas
EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado RODRIGO ALVES DIAS, OAB/PE nº 23.351, nos
termos da petição inicial, com escritório no endereço na Rua Helena de Lemos, 330, Sala 102,
Ilha do Retiro, Recife/PE., CEP 50.750-630, sob pena de nulidade das mesmas.  
 

NESTES TERMOS,
 

PEDE DEFERIMENTO.
 

Recife, 04 de Maio de 2020.
 

RODRIGO ALVES DIAS OAB/PE 23.351
 

THIAGO FELIPE DIAS DE MELO OAB/PE 53.167
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação de SEGURADORA LIDER DO

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 4 de maio de 2020

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de TOKIO MARINE BRASIL

SEGURADORA S.A. . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 19 de maio de 2020

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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HABILITAÇÃO
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Laudo médico pericial
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA CAPITAL 

- SEÇÃO B- DA COMARCA DE RECIFE/PE. 

  

 

 

PROCESSO: 0009949-16.2020.8.17.2001 

 

Autor: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

Réu: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

 

 

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE 14043, médico perito 

judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em 

epígrafe, vem requerer a juntada do seu laudo pericial.  

  

Em tempo, requer a liberação do alvará com os honorários periciais. 

  

 

Pede deferimento 

  

 

Recife, 06 de julho de 2020. 

 

 

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 

Perito médico Judicial 

Ortopedista e traumatologista 

CRM 14043 
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Laudo médico pericial 

 

Identificação: 

Nome:  GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

RG: 8.685.548 SDS-PE 

CPF 108.390.224-50 

Vara Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo: 0009949-16.2020.8.17.2001 

Telefone: 988983915 

 

Informações do acidente: 

Local: Paulista 

Data do acidente: 07.06.2019 

 

 

 

Avaliação Médica 

 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente 

pessoal com veículo automotor de via terrestre?   

 

               Sim                     Não                     Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 

II) Descrever o quadro clínico atual informando:  

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s);  

R. Membro inferior esquerdo. 

X   
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b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam 

evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro 

atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na 

fase aguda do trauma. 

R. Fratura da fíbula, terço médio, tratamento conservador (imobilização gessada). 

EF: Mobilidade e força preservada em membro inferior esquerdo. Marcha 

normal. Queixa de dor aos esforços. 

 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo 

medidas de reabilitação? 

 

               Sim                      Não  

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

R. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:  

a)           disfunções apenas temporárias  

 

b)           dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas 

irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da Vítima. 

R. Dor residual em membro inferior esquerdo aos esforços. 

 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame 

complementar?   

 

                Sim, em que prazo:  

 

                Não 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item 

V, favor NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados.  

 

X  

X 

X 

 

Num. 64232070 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO - 06/07/2020 17:04:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070617043985900000063044106
Número do documento: 20070617043985900000063044106



VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a 

quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a 

tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) 

definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, 

firmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido:  

 

a)           Total  

(Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio 

físico e/ou mental da Vítima). 

 

b)           Parcial  

(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do 

patrimônio físico e/ou mental da Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o 

dano é: 

 

b.1           Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que 

comprometa de forma global algum segmento corporal da Vítima).  

 

b.2          Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que 

comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).   

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na 

alínea II, § 1º do art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da 

Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada 

segmento corporal acometido. 

Segmento Anatômico e percentual: 

1ª Lesão 

R. Membro inferior esquerdo. 

          10% Residual                25% Leve                50% Média             75% Intensa 

 

X 

 

X 

 

  X 
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Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, 

especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

R. 

 

 

Recife, 06 de julho de 2020. 

 

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 

Perito médico Judicial 

Ortopedista e traumatologista 

CRM 14043 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de SEGURADORA LIDER DO

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 10 de julho de 2020

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – PERNAMBUCO. SEÇÃO B. 

 

 

 

 

GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA - CPF: 108.390.224-50 (AUTOR), já devidamente qualificado nos autos

da AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS SEGUROS DPVAT e outro, vem em

virtude do despacho proferido, se MANIFESTAR acerca do LAUDO PERICIAL:

Que concordar com os termos apresentados no LAUDO PERICIAL DE ID Nº  64232070, confirmando que a autor

possui a debilidade informada na exordial, pelo que requer conforme tabela que regulamenta o processo DPVAT, o

pagamento no montante de 10% do MIE – MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, que corresponde ao valor de R$ 945,00

(NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS).

Portanto faz jus o autor ao valor integral, uma vez que teve seu direito NEGADO, na seara administrativa, bem 

como requer ainda, o pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20% do valor da condenação.

Requer a V. Exa. que todas as intimações e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do

Advogado RODRIGO ALVES DIAS, OAB/PE nº 23.351, nos termos da petição inicial, com escritório no endereço na

Rua Helena de Lemos, 330, Sala 102, Ilha do Retiro, Recife/PE., CEP 50.750-630, sob pena de nulidade das mesmas.  

 

 

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Recife, 13 de Julho de 2020. 

  
 

                                                                                                                                    RODRIGO ALVES DIAS OAB/PE

23.351 

 

          THIAGO FELIPE DIAS DE MELO OAB/PE 53.167
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de TOKIO MARINE BRASIL

SEGURADORA S.A. . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 15 de julho de 2020

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 
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Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de  GABRIEL CARLOS
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RECIFE, 17 de julho de 2020
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  58309034, conforme segue transcrito abaixo:

"   Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE a SEGURADORA DEMANDADA para que, em conformidade

com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos do convênio nº

014/2017, DJE 66/2017, publicado no do dia 06/04/2017, efetue, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da sua intimação,

o pagamento dos honorário periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial, devendo

acostar aos autos o comprovante respectivo."

RECIFE, 2 de setembro de 2020.

LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2709839- C3/ 2020-01377/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00099491620208172001 

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Insta ressaltar que a documentação médica acostada aos autos que informa atendimento em razão de acidente 

de trânsito não possui identificação de médico responsável, o que acarreta a impossibilidade de relacionar 

possível nexo de causalidade entre eventual lesão ao sinistro alegado. 

 

Outrossim, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar eventual lesão sofrida à época do acidente e não oportunizaram uma melhora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto surgimento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Verifica-se, ainda, que embora conste solicitação de exame de raio x  na documentação médica, o mesmo não 
foi apresentado ao processo. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 8 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2709839- C3/ 2020-01377/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00099491620208172001

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 14 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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09/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00099491620208172001
N° DO PROCESSO

09/09/2020
DATA DA GUIA

040271700812009025
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA FISÍCA 10839022450
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1BDA92F489C93458
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12236.558578 6 83950000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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2709839- C3/ 2020-01377/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00099491620208172001

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 14 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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09/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00099491620208172001
N° DO PROCESSO

09/09/2020
DATA DA GUIA

040271700812009025
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA FISÍCA 10839022450
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1BDA92F489C93458
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12236.558578 6 83950000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 19ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001
AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos
 
GABRIEL CARLOS PEREIRA DA SILVA, devidamente representado por advogado(a)(s)
constituído(a)(s) nos autos, propôs AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A e TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A.
Alega o(a) demandante que foi vítima de acidente de trânsito do qual teria resultado deformidade
permanente. Afirma que não recebeu nenhuma quantia administrativamente e, por isso, pleiteia a
indenização referente ao seguro.
Juntou procuração e documentos.
As partes compareceram à perícia designada por este Juízo, no qual a parte demandante foi
submetida a exame médico que resultou no laudo de verificação e quantificação de lesões
permanentes.
Contestação e documentos apresentados conjuntamente pelas demandadas na qual suscitaram,
preliminarmente, a ilegitimidade passiva da segunda ré e o indeferimento da inicial por inépcia.
No mérito, aduziram, em síntese, que não há nexo de causalidade entre o fato e o dano.
Pugnaram pelo acolhimento das preliminares e, no mérito, pela improcedência da ação.
Réplica da parte autora.
Juntada de laudo pericial.
Manifestação das partes sobre o laudo.
É o relatório. Decido.
O presente feito comporta julgamento antecipado à luz do artigo 355, I, do Código de Processo
Civil, porquanto a matéria nele ventilada é unicamente de direito, prescindindo de produção de
outras provas para o seu deslinde e livre convencimento judicial, estando devidamente instruído
com a prova documental acostada, de modo que se mostra autorizado o julgamento no processo
no estado em que se encontra.
Inicialmente, quanto ao requerimento de substituição da seguradora demandada pela Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, entendo que não merece prosperar. É que apesar,
apesar da Seguradora Líder representar o grupo de empresas que operam o seguro DPVAT, isso
não implica necessária automaticamente a substituição processual, nem retira a possibilidade da
demanda se voltar contra algumas das seguradoras que integram o consórcio[1]. Dessa forma, 
rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da seguradora Tokio Marine Brasil Seguradora S/A.
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Quanto a preliminar de extinção do processo pelo indeferimento da inicial por inépcia, verifico que
a mesma não merece guarida, uma vez que os argumentos ali constantes se confundem com o
próprio mérito da questão, razão pela qual a rejeito.
O seguro DPVAT é obrigatório independentemente de eventual apuração de culpa, imposto a
todos os que possuem veículos automotores de vias terrestres.
Para o autor fazer jus à indenização, nos termos da Lei nº 6194/74, basta comprovar sua
invalidez permanente.
No caso em comento, o(a) autor(a) foi vítima de acidente automobilístico ocorrido quando já
estava em vigor a Lei nº 11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74 acrescentando-lhe tabela para
fins de cálculo da indenização devida em face de seguro obrigatório DPVAT. Os documentos
acostados aos autos comprovam o nexo de causalidade entre o fato e o dano.
Neste caso, para definir o valor da indenização, é necessário analisar a extensão do dano
causado, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso II da Lei nº 6.194/74, que dispõe o seguinte:
 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos
casos de sequelas residuais. 

 
De acordo com o LAUDO DE VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES
PERMANENTES, foi constatada lesão considerada como sendo de dano anatômico e/ou
funcional permanente de residual repercussão no membro inferior esquerdo.
A tabela de graduação da invalidez, implementada pela lei 11.945/2009, estabelece que para o
caso de perda anatômica e/ou funcional de um dos membros inferiores o percentual máximo é de
70% sobre a quantia de R$ 13.500,00 (valor total fixado para o caso de invalidez permanente,
conforme art. 3º, inciso II, da supracitada lei), ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinquenta reais).
Entretanto, no caso em apreço, o valor da indenização não pode ser o correspondente ao
patamar máximo previsto para a perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores, uma vez que se trata de lesão permanente parcial incompleta, resultando em perda de
repercussão residual para o membro inferior esquerdo, devendo ser aplicado o percentual de
10% sobre R$ 9.450,00, o que resulta na importância de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e
cinco reais).
Esse tem sido o entendimento dos tribunais nacionais, a exemplo do v. Acórdão cuja Ementa
adiante se seguem transcritas, in verbis:
 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ
PERMANENTE. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. Demonstrada a ocorrência do
acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput,
da Lei n° 6.194/74. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi
introduzida pela Medida Provisória n.º 451/2008, posteriormente convertida na
Lei n.º 11.945/2009. Assim, a graduação em comento é admitida tão-somente
para os acidentes ocorridos a partir da entrada em vigor da referida Medida
Provisória, ou seja, a partir de 16-12-2008. Caso em que o acidente ocorreu em
data posterior à referida Medida Provisória, sendo necessária a graduação da
invalidez. INDENIZAÇÃO DEVIDA. Hipótese em que a parte autora faz jus à
indenização fixada na sentença, tendo em vista a lesão sofrida. Inteligência do
artigo 3º, §1º, II, da Lei n° 6.194/74, com a redação conferida pela Lei n°
11.945/2009. Comprovada a incapacidade parcial incompleta da função manual,
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descabe a indenização no patamar máximo pretendido pela autora. NEGARAM
PROVIMENTO À APELAÇÃO. (Apelação Cível Nº 70044924702, Quinta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em
19/10/2011)

 
Contudo, conforme afirmado pelo demandante e corroborado pelas demandadas em sua
contestação, não foi pago administrativamente nenhuma quantia, sendo, portanto, devido o valor
de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais).
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como
art. 3º, inciso II, e seu § 1º, inciso II da lei n. 6.194/1974, resolvendo o mérito da ação, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, e, por conseguinte, CONDENO as seguradoras
demandadas a pagarem solidariamente o valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco
reais) a título de indenização por invalidez permanente provocada por acidente de veículo
automotor de via terrestre, a ser corrigida pela tabela do ENCOGE, a partir do acidente, acrescida
de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 426, STJ).
Condeno a demandada, ainda, nas custas processuais e no pagamento dos honorários
advocatícios, fixados, em 15% sobre o valor da condenação (art. 85, § 2º, CPC).
Registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Expeça-se imediatamente o competente alvará, com as devidas atualizações monetárias,
em favor do perito judicial Cláudio da Cunha Cavalcanti Neto, CRM-PE 14.043, CPF/MF nº
906.722.914-87, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) referente aos honorários periciais,
conforme guia de depósito judicial constante dos autos, observando-se o disposto na
instrução de serviço nº 01 de 04/01/2017, publicada no DJE do dia 05/01/2017.
Recife, 23/09/2020.
 
Jefferson Félix de Melo
Juiz de Direito
   
[1] TJPR , 10ª Câmara Cível, Ap. Cív. n.º 823.966-7 , Rel.: Arquelau Araujo Ribas, j.: 09/02/2012.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 68459421, conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Vistos GABRIEL CARLOS PEREIRA DA SILVA, devidamente representado por advogado(a)(s)

constituído(a)(s) nos autos, propôs AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT em face da

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A e TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A.

Alega o(a) demandante que foi vítima de acidente de trânsito do qual teria resultado deformidade permanente. Afirma

que não recebeu nenhuma quantia administrativamente e, por isso, pleiteia a indenização referente ao seguro. Juntou

procuração e documentos. As partes compareceram à perícia designada por este Juízo, no qual a parte demandante foi

submetida a exame médico que resultou no laudo de verificação e quantificação de lesões permanentes. Contestação e

documentos apresentados conjuntamente pelas demandadas na qual suscitaram, preliminarmente, a ilegitimidade

passiva da segunda ré e o indeferimento da inicial por inépcia. No mérito, aduziram, em síntese, que não há nexo de

causalidade entre o fato e o dano. Pugnaram pelo acolhimento das preliminares e, no mérito, pela improcedência da

ação. Réplica da parte autora. Juntada de laudo pericial. Manifestação das partes sobre o laudo. É o relatório. Decido. O

presente feito comporta julgamento antecipado à luz do artigo 355, I, do Código de Processo Civil, porquanto a matéria

nele ventilada é unicamente de direito, prescindindo de produção de outras provas para o seu deslinde e livre

convencimento judicial, estando devidamente instruído com a prova documental acostada, de modo que se mostra

autorizado o julgamento no processo no estado em que se encontra. Inicialmente, quanto ao requerimento de

substituição da seguradora demandada pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, entendo que não

merece prosperar. É que apesar, apesar da Seguradora Líder representar o grupo de empresas que operam o seguro

DPVAT, isso não implica necessária automaticamente a substituição processual, nem retira a possibilidade da demanda

se voltar contra algumas das seguradoras que integram o consórcio[1]. Dessa forma, rejeito a preliminar de ilegitimidade

passiva da seguradora Tokio Marine Brasil Seguradora S/A. Quanto a preliminar de extinção do processo pelo

indeferimento da inicial por inépcia, verifico que a mesma não merece guarida, uma vez que os argumentos ali

constantes se confundem com o próprio mérito da questão, razão pela qual a rejeito. O seguro DPVAT é obrigatório

independentemente de eventual apuração de culpa, imposto a todos os que possuem veículos automotores de vias

terrestres. Para o autor fazer jus à indenização, nos termos da Lei nº 6194/74, basta comprovar sua invalidez

permanente. No caso em comento, o(a) autor(a) foi vítima de acidente automobilístico ocorrido quando já estava em

vigor a Lei nº 11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74 acrescentando-lhe tabela para fins de cálculo da indenização

devida em face de seguro obrigatório DPVAT. Os documentos acostados aos autos comprovam o nexo de causalidade

entre o fato e o dano. Neste caso, para definir o valor da indenização, é necessário analisar a extensão do dano

causado, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso II da Lei nº 6.194/74, que dispõe o seguinte: II - quando se tratar de invalidez

permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no

inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
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por cento), nos casos de sequelas residuais. De acordo com o LAUDO DE VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE

LESÕES PERMANENTES, foi constatada lesão considerada como sendo de dano anatômico e/ou funcional

permanente de residual repercussão no membro inferior esquerdo. A tabela de graduação da invalidez, implementada

pela lei 11.945/2009, estabelece que para o caso de perda anatômica e/ou funcional de um dos membros inferiores o

percentual máximo é de 70% sobre a quantia de R$ 13.500,00 (valor total fixado para o caso de invalidez permanente,

conforme art. 3º, inciso II, da supracitada lei), ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).

Entretanto, no caso em apreço, o valor da indenização não pode ser o correspondente ao patamar máximo previsto para

a perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores, uma vez que se trata de lesão permanente

parcial incompleta, resultando em perda de repercussão residual para o membro inferior esquerdo, devendo ser aplicado

o percentual de 10% sobre R$ 9.450,00, o que resulta na importância de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco

reais). Esse tem sido o entendimento dos tribunais nacionais, a exemplo do v. Acórdão cuja Ementa adiante se seguem

transcritas, in verbis: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE.

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos

termos do art. 5º, caput, da Lei n° 6.194/74. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida

pela Medida Provisória n.º 451/2008, posteriormente convertida na Lei n.º 11.945/2009. Assim, a graduação em

comento é admitida tão-somente para os acidentes ocorridos a partir da entrada em vigor da referida Medida Provisória,

ou seja, a partir de 16-12-2008. Caso em que o acidente ocorreu em data posterior à referida Medida Provisória, sendo

necessária a graduação da invalidez. INDENIZAÇÃO DEVIDA. Hipótese em que a parte autora faz jus à indenização

fixada na sentença, tendo em vista a lesão sofrida. Inteligência do artigo 3º, §1º, II, da Lei n° 6.194/74, com a redação

conferida pela Lei n° 11.945/2009. Comprovada a incapacidade parcial incompleta da função manual, descabe a

indenização no patamar máximo pretendido pela autora. NEGARAM PROVIMENTO À APELAÇÃO. (Apelação Cível Nº

70044924702, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 19/10/2011)

Contudo, conforme afirmado pelo demandante e corroborado pelas demandadas em sua contestação, não foi pago

administrativamente nenhuma quantia, sendo, portanto, devido o valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco

reais). Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como art. 3º, inciso II,

e seu § 1º, inciso II da lei n. 6.194/1974, resolvendo o mérito da ação, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido

inicial, e, por conseguinte, CONDENO as seguradoras demandadas a pagarem solidariamente o valor de R$ 945,00

(novecentos e quarenta e cinco reais) a título de indenização por invalidez permanente provocada por acidente de

veículo automotor de via terrestre, a ser corrigida pela tabela do ENCOGE, a partir do acidente, acrescida de juros

moratórios de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 426, STJ). Condeno a demandada, ainda, nas custas processuais

e no pagamento dos honorários advocatícios, fixados, em 15% sobre o valor da condenação (art. 85, § 2º, CPC).

Registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Expeça-se imediatamente o competente alvará, com

as devidas atualizações monetárias, em favor do perito judicial Cláudio da Cunha Cavalcanti Neto, CRM-PE 14.043,

CPF/MF nº 906.722.914-87, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) referente aos honorários periciais, conforme guia de

depósito judicial constante dos autos, observando-se o disposto na instrução de serviço nº 01 de 04/01/2017, publicada

no DJE do dia 05/01/2017. Recife, 23/09/2020. Jefferson Félix de Melo Juiz de Direito"

RECIFE, 8 de outubro de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): Cláudio da Cunha Cavalcanti Neto, CRM-PE 14.043 - CPF: 906.722.914-87 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA: 2717 - OPERAÇÃO: 040 - CONTA: 01807594-
3   
Tudo conforme DECISÃO/DESPACHO/SENTENÇA de ID 68459421, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe,

acima epigrafado: "[...]Expeça-se imediatamente o competente alvará, com as devidas atualizações monetárias, em

favor do perito judicial Cláudio da Cunha Cavalcanti Neto, CRM-PE 14.043, CPF/MF nº 906.722.914-87, no valor de R$

300,00 (trezentos reais) referente aos honorários periciais, conforme guia de depósito judicial constante dos autos,

observando-se o disposto na instrução de serviço nº 01 de 04/01/2017, publicada no DJE do dia 05/01/2017.[...]".
Eu, SABRINA SERRANO BARBOSA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 9 de outubro de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Taciana Martins Amorim Barbosa Barros
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

Jefferson Félix de Melo
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0009949-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 69278426,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 6 de novembro de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2709839- C3/ 2020-01377/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00099491620208172001 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de 
Pagamento da liquidação. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 27 de novembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01817254-0

ID Depósito
040271700952011090

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
19A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0009949.16.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA

CPF/CNPJ
108.390.224-50

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
09/11/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.232,39

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191224112020011241604 1.232,39COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01817254-0

ID Depósito
040271700952011090

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
19A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0009949.16.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA

CPF/CNPJ
108.390.224-50

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
09/11/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.232,39

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191224112020011241604 1.232,39COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01817254-0

ID Depósito
040271700952011090

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
19A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0009949.16.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
GABRIEL CARLOS BEZERRA DA SILVA

CPF/CNPJ
108.390.224-50

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
09/11/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.232,39

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191224112020011241604 1.232,39COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo 0 

Valor Nominal R$ 945,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Junho/2019 a Novembro/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 20/3/2020 a 24/11/2020

Honorários (%) 15 %

Dados calculados

Fator de correção do período 519 dias 1,050012

Percentual correspondente 519 dias 5,001240 %

Valor corrigido para 1/11/2020 (=) R$ 992,26

Juros(249 dias-8,00000%) (+) R$ 79,38

Sub Total (=) R$ 1.071,64

Honorários (15%) (+) R$ 160,75

Valor total (=) R$ 1.232,39
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